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RESUMO  

 
O presente trabalho visa a analisar a função judiciária e o processo civil sob 

dois momentos distintos: a formação do Código de Processo Civil de 1973 em sua 

estrutura originária e o período pós Constituição Federal. Para tanto, na primeira 

etapa são abordados alguns dos institutos do processo civil e algumas das principais 

características que exerceram influência na utilização e no modo de aplicar o direito 

durante esse período. São demonstradas com destaque as influências estruturais e 

seus reflexos na função jurisdicional exercida pelo Poder Judiciário. No segundo 

capítulo, o trabalho enfrenta o período pós-Constituição Federal de 1988 e as 

principais transformações daí decorrentes, que alteraram sensivelmente a estrutura 

do processo civil e a função jurisdicional. Na análise do processo civil e das 

características atuais da Jurisdição, o trabalho enfrenta o tema das súmulas 

vinculantes, da repercussão geral, do julgamento dos recursos repetitivos, dos 

denominados processos objetivos e das ações coletivas, para, ao final, concluir que 

o Judiciário passou a exercer uma nova função, qual seja, a criação de normas 

gerais e abstratas. A prevalência do interesse de garantir a resolução de 

controvérsias em uma perspectiva coletiva e transindividual demonstra a superação 

da ideia de que ao Judiciário caberia tão somente a tarefa de aplicar a norma geral 

ao caso concreto em ações com interesses puramente individuais.  

 

Palavras-chave:  Processo Civil. Constituição Federal. Jurisdição. Novas 

tendências. 



ABSTRACT 
 

 

The current work aims to analyze the judicial function and civil procedure in 

two different stages: the formation of the 1973 Civil Procedure Code in its original 

structure and the period after the Federal Constitution. Therefore, firstly some of the 

institutes of civil procedure and main characteristics that influenced the practice of 

law during that period are analyzed, in an effort to demonstrate the structural 

influences over the judicial function exercised by the Judiciary. Secondly, the post-

1988 Federal Constitution period and its important consequences over the structure 

and functioning of civil courts are approached. Finally, this study examines the 

current characteristics of civil procedure and the judicial function, by looking into the 

institutes of binding precedents, general repercussion, repetitive appeals, the so-

called “objective processes” and class actions. As a conclusion, it is possible to affirm 

that the Judiciary has to perform a new role: the creation of general and abstract 

rules. The prevalence of a collective perspective in dispute resolution demonstrates 

the overcoming of the idea that the main role of the Judiciary would solely be to apply 

general law to particular cases, which involved primarily individual interests.  

 

Key-words : Code of Civil Procedure of 1973. Federal Constitution. 

Jurisdiction. New role of the Judiciary. 
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INTRODUÇÃO 

 
 

O presente trabalho aborda o tema da jurisdição sob a perspectiva das 

funções exercidas por este poder estatal ao longo da história recente do país. Para 

tanto, é realizada uma abordagem histórica dividida em dois marcos distintos: o 

período da formação do Código de Processo Civil de 1973 em sua formação original, 

também chamado de ‘Código Buzaid’ e, o período pós -Constituição Federal de 

1988, que inaugurou o Estado democrático e social de direito.  

 

A opção por esses dois marcos históricos ocorreu devido à sensível 

transformação da função jurisdicional nos últimos 30 anos da história jurídica 

nacional. Nesse período, diversas leis extravagantes alteraram o diploma processual 

e uma série de novos direitos, deveres e garantias foram incorporados ao 

ordenamento jurídico, o que por si só já acarreta importantes mudanças na função e 

na aplicabilidade do instrumento processual.  

 

Ao longo de todo o trabalho está presente a preocupação em demonstrar o 

caráter cultural da ciência jurídica e a sua vulnerabilidade em face dos anseios e das 

transformações sociais, políticas e econômicas, características de uma sociedade 

em constante evolução. Tal análise tem como mote ressaltar a necessidade de o 

legislador estar sempre atento aos anseios e à realização dos interesses do Estado, 

sob pena de prejudicar o pleno desenvolvimento e a  

plena realização dos direitos e garantias insculpidos na Constituição Federal.  

 

O primeiro capítulo da dissertação traz uma abordagem, ainda que breve, da 

formação histórica do direito processual civil brasileiro, desde os tempos do Império 

e do domínio português com suas Ordenações em solo nacional até o Código de 

Processo Civil instituído pela Lei 5.869 de 11 de janeiro de 1973.  

 

Esta abordagem histórica perpassa pelos diplomas que formaram a cultura 

processual vigente até o Código Buzaid e pela influência jurídica exercida pela 

cultura europeia, em especial, após a chegada de Enrico Tullio Liebman à 

Universidade do Largo de São Francisco.  



 

Para demonstrar as preocupações e os interesses envolvidos com a função 

jurisdicional estatal, no primeiro capítulo são analisadas as atividades exercidas pelo 

juiz orientado pelo processo de conhecimento, que funcionava como modelo ideal 

para atender aos anseios do sistema jurídico. Por detrás das características 

formadoras do diploma processual em sua formação original, as características 

culturais, sociais, econômicas e políticas foram apresentadas sob a ótica dos valores 

e direitos garantidos pelo Código Civil de 1916, em vigor em terras nacionais até o 

ano de 2003, portanto quase um século de influência no modo de agir e de pensar a 

utilização do instrumento processual.  

 

Ao lado da função exercida pelo instrumento processual civil e pela atividade 

jurisdicional exercida pelo magistrado, busca-se demonstrar as características e os 

efeitos da criação jurisprudencial do direito. A jurisprudência, até pouco tempo, 

exercia papel secundário na interpretação e aplicação das regras jurídicas aos casos 

concretos, pois representava tão somente elemento norteador para os envolvidos 

com a atividade jurisdicional.  

 

O segundo capítulo do trabalho demonstra a transformação do modo de ser e 

de operar a ciência do direito. Transformação essa diretamente influenciada pela 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e pelas legislações esparsas que 

trouxeram uma nova roupagem ao Código de Processo Civil de 1973, ainda em 

vigor nos dias atuais.  

 

A partir deste marco histórico, o leitor poderá perceber as novas 

características da atividade jurisdicional e as novas funções incorporadas pelo 

legislador ao Código de Processo Civil, que trouxeram evidentes transformações nos 

interesses a serem tutelados.  

 

A inserção de novos valores, direitos e garantias, inaugurados pelo Estado 

social e democrático de direito, fez surgir novos objetivos e novas perspectivas para 

o aplicador do direito e para o processo civil. A tal ponto que hoje se pode dizer que 

uma das mais significativas mudanças foi a migração do individual para o social, ou 

seja, a ideia dominante no período pré-Constituição de 1988, centrada até então no 



indivíduo, seu patrimônio e seus direitos unicamente subjetivos, cedeu espaço para 

interesses transindividuais, que atendam ao interesse de toda a coletividade. A 

propriedade continua a ser protegida pelo ordenamento jurídico, mas não mais sob a 

ótica da sua intangibilidade, hoje, fala-se na função social da propriedade, no uso 

racional do meio ambiente, enfim, uma invasão de novos valores que reflete 

frontalmente na ciência jurídica, pois, como já salientado, trata-se de um fenômeno 

cultural.  

 

A partir dessa nova perspectiva, ao longo do segundo capítulo, o leitor é 

convidado a percorrer alguns dos novos instrumentos processuais colocados à 

disposição dos aplicadores do direito, justamente para perceber a evolução do 

instrumento processual, característica das necessidades de uma sociedade em 

constante evolução e desenvolvimento, onde é cada vez mais frequente o 

crescimento exponencial das ações ajuizadas diuturnamente nos tribunais, das 

teses jurídicas que discutem idênticas questões de fato e de direito. Somadas a tais 

características de uma sociedade massificada, está a limitação física e pessoal para 

dar vazão ao número de processos que chegam anualmente até os tribunais 

superiores.  

 

Natural que novos instrumentos surjam para tentar conter este avanço 

descontrolado, cuja consequência direta está relacionada à queda na qualidade e na 

credibilidade da jurisdição, que não consegue garantir uma prestação jurisdicional 

célere, efetiva e adequada dentro da garantia constitucional da duração adequada 

do processo.  

 

Para tanto, é realizada uma análise dos institutos da repercussão geral e dos 

julgamentos do Supremo Tribunal Federal. A função jurisdicional é analisada na 

perspectiva do controle difuso de constitucionalidade, do rito adotado pelos 

julgamentos dos recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça e seus 

efeitos, das súmulas vinculantes editadas pelo Pretório Excelso, das decisões e da 

atividade exercida pelo STF em sede do controle abstrato de normas pela via dos 

processos objetivos.  

 



No último subcapítulo deste trabalho, o tema das ações coletivas para a tutela 

de direitos individuais homogêneos é enfrentado em razão do alcance dos 

julgamentos proferidos por tais ações, e da importância da utilização racional do 

instrumento processual e das cortes superiores, tendo em vista a cultura enraizada 

no país de desrespeito com as decisões de primeira instância e o elevado número 

de recursos encaminhados para os tribunais superiores.  

 

O tema da jurisdição e a nova postura do Poder Judiciário estão relacionados 

à  

preocupação atual de atender aos anseios de todo o Estado, ou seja, a 

prestação jurisdicional deve atender e pacificar o litígio objeto da controvérsia entre 

as partes, mas sob ótica macro, ou seja, transindividual. Tal mudança é 

demonstrada com o presente trabalho, cuja conclusão é a de que ao Judiciário de 

hoje está entregue também a função de criar normas gerais e abstratas, pois suas 

decisões resolvem a controvérsia concreta, mas sempre visam a evitar novas 

discussões sobre questões similares, seja pelos efeitos das súmulas vinculantes, 

pelos julgamentos de recursos representativos de controvérsias, quanto pelos 

efeitos erga omnes das decisões proferidas em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade ou no julgamento das ações coletivas para a tutela de diretos 

individuais homogêneos.  

 

O objetivo deste trabalho, portanto, é fazer o contraponto entre o velho e o 

novo, entre o Judiciário de ontem e o de hoje, tema que está em constante debate 

no mundo acadêmico e na esfera prática de aplicação do direito.  



 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: O VELHO E O NOVO 

 
 

O presente estudo demonstrou a evolução da função jurisdicional em solo 

nacional ocorrida nas últimas décadas do século XX e no início do século XXI. Para 

tanto, a ciência jurídica e o Poder Judiciário foram analisados sob a sua ótica cultural 

e sob suas íntimas ligações com a organização estatal. Ambos os fatores 

influenciam diretamente o modo de ser e de operar o direito, instrumentalizado pela 

via do processo civil.  

 

No primeiro capítulo do trabalho, restou configurado o caráter individualista e 

patrimonialista do direito no período pré-Constituição Federal de 1988, mais 

especificamente, durante a formação do Código de Processo Civil de 1973, em sua 

configuração original. Tais assertivas coadunam com a estrutura do ordenamento 

jurídico e com os direitos, garantias e valores insculpidos no Código Civil de 1916, 

vigente até o ano de 2003.  

 

A partir dessas premissas iniciais, conclui-se pela consciência de que o 

processo civil e o Código de Processo Civil são formados para albergar os 

interesses defendidos por determinada sociedade em determinado momento 

histórico. Daí, não causar espécie o fato de que o instrumento processual vigente 

até pouco tempo atrás fora desenhado para a tutela de direitos subjetivos 

individuais, tão somente, ou seja, a preocupação tanto dos aplicadores quanto do 

legislador era garantir a certeza jurídica na resolução da lide posta em juízo. Lides 

estas, em sua maioria envolvendo questões eminentemente individuais, sem maior 

interesse e relevância para o ordenamento como um todo. Da mesma forma que o 

aparato processual e legal estava voltado para o individual, a função da 

jurisprudência e dos precedentes oriundos dos julgamentos emanados pelos 

tribunais superiores não exerciam grandes influências na resolução do caso 

concreto. Serviam de fonte subsidiária do direito, mas jamais exerciam caráter 

vinculativo e normativo. Importante ressaltar que a estrutura do Judiciário, os 

interesses envolvidos nas ações ajuizadas e a quantidade de processos permitiam 

tais atribuições.  



Ao Judiciário, portanto, estava atribuída a tarefa de dirimir controvérsias 

individuais e pontuais pela aplicação do direito ao caso concreto, em uma função 

eminentemente declaratória de simples subsunção da norma ao caso concreto, 

típicas atribuições de um juiz do Estado Liberal.  

 

A partir da virada histórica inaugurada com o advento da Constituição Federal 

de 1988 e com o nascimento do Estado social e democrático de direito, uma nova 

concepção de justiça, de processo e da própria função jurisdicional ganha espaço na 

conjuntura estatal, social, política e econômica do país. Hoje, conforme restou 

demonstrado ao longo deste trabalho, ao Judiciário foram incorporadas novas 

atribuições, a exigir uma postura pró-ativa, muito além da clássica e singela 

subsunção dos fatos à norma de regência no caso concreto.  

 

Dentre um dos fatores que levaram a tal mudança está a exigência 

constitucional da realização dos direitos fundamentais elencados na Constituição 

Federal, o que, por sua vez, influenciou diretamente o instrumento processual, haja 

vista sua função instrumental da jurisdição.  

 

Portanto, a concepção atual da jurisdição pressupõe novas atribuições e 

novas funções, até pouco tempo atrás restritas a atividades do Poder Legislativo e 

do Poder Executivo. A análise dos efeitos oriundos das súmulas vinculantes 

editadas pelo Supremo Tribunal Federal, das características que o instituto da 

repercussão geral, reeditada pelo legislador, trouxeram para a posição do Pretório 

Excelso na estrutura do ordenamento jurídico nacional evidenciam a preocupação 

atual com o transindividual, com o coletivo, não mais tão somente com o indivíduo e 

com o caso concreto levado ao Judiciário.1565  

                                                 
1565 Sobre este caráter transinvidual da jurisdição, é interessante observar fenômeno característico do 
direito norte americano, a denominada issue preclusion, que visa a economia processual e a 
segurança jurídica, muito bem abordada por Marília Zanella Prates em sua obra sobre o tema. Para o 
presente trabalho a ideia de abordar, ainda que de forma breve, o tema, visa a demonstrar a 
preocupação em evitar demandas e ou rediscussões sobre questões já decididas, ou ainda, em 
reaproveitar decisões para um sem número de processos. Em suma, quando analisado os limites 
subjetivos da issue preclusion, a autora afirma que: “Os limites subjetivos da issue preclusion são 
mais amplos do que os relativos à claim preclusion. Ao contrário desta, que só atinge as partes do 
processo ou aqueles que tenham com elas alguma relação de privity,a issue preclusion pode 
abranger pessoas que não foram partes no processo em que a questão foi decidida (...) Além disso, 
uma pessoa será abrangida pelo efeito de issue preclusion de uma questão determinada em 
processo no qual os seus interesses tenham sido adequadamente representados por uma das partes, 



Os julgamentos proferidos na análise dos recursos repetitivos, sejam eles no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, ou na esfera do STF, são exemplos que 

coadunam com a ideia do transindividual e do efeito ultra partes destas decisões. Ao 

passo que em um único julgamento representativo da controvérsia, inúmeros outros 

casos envolvendo questões jurídicas semelhantes aproveitarão o posicionamento 

emanado dos tribunais superiores. Pela via dos recursos repetitivos, o legislador 

busca dar uma solução para o volume de recursos que superlotam as estruturas do 

Judiciário, seja para reconhecer quanto para fulminar a tese jurídica que fundamenta 

tais pretensões.  

 

As características dos processos objetivos, até então restritas ao julgamento 

das ações declaratórias de constitucionalidade e das diretas de inconstitucionalidade 

no controle concentrado exercido pelo STF – a modulação dos seus efeitos 

temporais e sua eficácia erga omnes – passaram a incorporar os julgamentos 

proferidos pelo STF em sede do controle difuso de constitucionalidade, justamente 

pela superação do interesse unicamente individual e inter partes da resolução da 

controvérsia.  

 

A massificação da sociedade contemporânea fez surgir um número imenso de 

processos judiciais, um aumento exponencial de questões envolvendo direitos 

individuais com questões fáticas e jurídicas idênticas. Tudo isso acarretou o 

aumento significativo de ações individuais, de recursos, de atos processuais, tanto 

das partes envolvidas na controvérsia quanto dos funcionários da justiça. A 

consequência é o crescimento em igual escala do descrédito e da desconfiança do 

cidadão no Poder Judiciário, que não consegue dar vazão para o volume de novos 

casos que ingressam anualmente nos escaninhos da justiça.  

 

Para atender à previsão constitucional da duração razoável do processo e da 

isonomia na prestação da tutela jurídica, o legislador inaugurou com o Código de 

Defesa do Consumidor uma nova espécie de direitos coletivos, os denominados 

direitos individuais homogêneos. Tal espécie de direitos surgiu com o objetivo de 

                                                                                                                                                         
como ocorre nas class actions desde que preenchidos os requisitos da Rule 23.” PRATES, Marília 
Zanella. A coisa julgada no direito comparado: Brasil e Estados Unidos. Salvador: JusPodvim, 2011, 
p. 167/168. (no prelo).  



garantir resultados harmônicos e coerentes com os ditames constitucionais da 

economia processual, da celeridade e da eficácia da prestação jurisdicional.  

 

Pela via das ações coletivas para a tutela de direitos individuais homogêneos, 

o Judiciário está autorizado a proferir decisões genéricas envolvendo um sem 

número de beneficiados, cujos efeitos erga omnes ultrapassam os limites territoriais 

do juízo prolator e irradiam-se para todos aqueles cujos direitos subjetivos estão 

relacionados com a tese jurídica decidida na ação coletiva.  

 

A conclusão a que se chega é que, diferentemente do que ocorria no Estado 

Liberal, quando ao Judiciário era atribuída a função de aplicar a lei criada pelo 

Parlamento, hoje, ao Judiciário é atribuída, ao lado da clássica função de aplicar a 

lei, também a função de legislar, quando cria normas gerais e abstratas em suas 

decisões.  

 

O presente trabalho, ao abordar alguns dos novos institutos do processo civil, 

buscou retratar na realidade prática esta nova atividade atribuída ao Judiciário. Na 

seara do controle de constitucionalidade, exercido no julgamento dos processos 

objetivos, restou evidenciado que, quando o Judiciário declara determinada norma 

como inconstitucional, na realidade está retirando tal norma do ordenamento 

jurídico, com eficácia erga omnes e com a possibilidade de modular seus efeitos, 

tanto para o passado (ex tunc), quanto para o futuro (ex nunc), conforme a 

ponderação dos valores e da segurança jurídica em jogo. Vejamos que o Legislativo 

legisla para o futuro. Ao Judiciário, é dada a possibilidade de legislar para o 

passado, conforme a modulação dos efeitos adotada pela Corte.  

 

Ideia semelhante vigora com as súmulas vinculantes. Temos que as súmulas 

vinculantes, na realidade, funcionam para o sistema jurídico como normas gerais e 

abstratas que não podem ser desrespeitadas pelo julgador ordinário, pois cabível a 

reclamação constitucional para o Supremo Tribunal Federal. Ao contrário, ao juiz é 

dada a possibilidade de não aplicar determinada regra jurídica ao caso concreto, por 

entendê-la inconstitucional; paradoxo interessante que enfatiza o caráter vinculante 

e normativo das súmulas editadas pelo Pretório Excelso.  

 



No julgamento dos recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça, em 

que o tribunal, ao julgar determinado recurso representativo da controvérsia fixa 

determinada orientação de interpretação de norma infraconstitucional, também é 

possível identificar o caráter geral e abstrato de tais decisões. Isso porque o 

julgamento proferido pelo rito estabelecido pelo artigo 543-C do CPC irradiará seus 

efeitos para um sem número de ações envolvendo questões fática e juridicamente 

idênticas.  

 

Enxergar a nova roupagem estatal e os novos institutos instaurados no 

ordenamento jurídico contemporâneo faz com que sejam repensadas a função do 

Judiciário e as consequências do crescimento de suas atividades e de suas áreas de 

atuação. Não restam dúvidas de que, hoje, o Judiciário assumiu nova postura 

perante os demais poderes que compõem a Federação, bem como a certeza de que 

o número de demandas que chegam à justiça representa o enorme grau de 

litigiosidade da população.  

 

Resta saber e ter consciência de que tal característica não reflete um 

movimento saudável e racional, tanto dos jurisdicionados quanto do próprio Estado, 

que representa um dos maiores, senão o maior, litigante e inadimplente da justiça. 

Alterações pontuais da legislação não surtirão maiores efeitos se não houver 

mudança no modo com que se utiliza a justiça.  

 

Os institutos enfocados e analisados neste trabalho visam ao controle e à 

resolução de inúmeras controvérsias com uma única decisão, com a edição de uma 

súmula vinculante ou em razão dos efeitos irradiantes e erga omnes de uma 

determinada sentença. É importante, pois, ter consciência de que a tão buscada 

eficiência quantitativa do Judiciário não necessariamente representará o aumento 

qualitativo da prestação jurisdicional.  
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